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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026 

PROCESSO Nº 3643/2026 

 

PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR, com Sede a na Rua Francisco Glicério, 

nº 399, Centro, em Monte Mor/SP, CEP 13190-079, inscrito no CNPJ nº 45.787.652/0001-56 

e Inscrição Estadual: ISENTO, neste ato representada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE 

MONTE MOR, Srº Murilo Antônio de Sousa Rinaldo, brasileiro, casado, RG nº 26.666.764-8 

SSP/SP, CPF nº 217.580.628-60, residente e domiciliado a Rua Alberto Steffen nº 62 – Jd Vista 

Alegre - Monte Mor, Estado de São Paulo, torna público que realizará em sessão pública, licitação 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO: MENOR VALOR GLOBAL, que será 

regido pela Lei nº 14.133 de 01/04/2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie 

e suas alterações, pela legislação complementar e em conformidade com os termos e condições do 

presente EDITAL, com as seguintes características: 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 

dele fazem parte integrante. 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

URBANOS DOMICILIARES DO MUNICÍPIO DE MONTE MOR”, conforme condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos, conforme as especificações técnicas constantes do Termo 

de Referência, que integra este Edital, conforme a Legislação regida pela Lei 14.133 de 1º de abril 

de 2021. 

 

Este edital encontra-se disponível no site: https://comprasbr.com.br/.  
 

A licitação ocorrerá de forma eletrônica e poderá ser acompanhada pelo site: 
https://comprasbr.com.br/.  
 

DADOS DO PREGÃ ELETRÔNICO: 

 

11/03/2026 às 08:00 
 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

(www.comprasbr.com.br) 

24/03/2026 às 08:00 
 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

(www.comprasbr.com.br) 

24/03/2026 às 09:00 
ABERTURA DA SESSÃO (www.comprasbr.com.br) 

Tão logo encerrada a 

abertura e avaliação das 

propostas. 

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES 

(www.comprasbr.com.br) 
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ANEXOS: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – Declaração de conhecimento dos locais e condições;  

ANEXO III – Carta de apresentação da proposta de preços (modelo);  

ANEXO IV – Quadro de pessoal técnico qualificado (modelo); 

ANEXO V – Carta de fiança bancária – garantia de cumprimento do Contrato (modelo); 

ANEXO VI – Carta de apresentação dos documentos de habilitação (modelo); 

ANEXO VII – Minuta do Contrato; 

ANEXO VIII – Declaração de Documentos a Disposição do TCE-SP;  

ANEXO IX – Compromisso de Assinatura; 

ANEXO X- Demonstrativo da Qualificação Econômico – Financeira;  

ANEXO XI – Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 

ANEXO XII – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;  

 

1. DO OBJETO E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

O objeto da presente licitação é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

DOMICILIARES DO MUNICÍPIO DE MONTE MOR” 

 

A forma de execução dos serviços, bem como as informações pertinentes e encontram-se 

detalhados no Termo de Referência, que é parte integrante deste Edital. 

 

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE 

DISPUTA E DO ORÇAMENTO 

 

2.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados sob regime de: EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL. 

 

2.2. O critério de julgamento será por MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

2.3. O modo de disputa será: ABERTO, conforme Art. 56 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.4. O valor máximo contratual global para a execução dos serviços durante o período contratual é 

de R$ 3.273.582,00 (Três milhões, duzentos e setenta e três mil, quinhentos e oitenta e dois reais). 

A data-base do orçamento da Prefeitura de Monte Mor, conforme planilha orçamentária.  

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1. As despesas para a contratação dos serviços decorrentes da presente licitação correrão à conta 

da Dotação Orçamentária:  

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura – 02.06.01.18.541.0013.2196.3.3.90.39 – Outros 

serviços de terceiros pessoa Jurídica – FICHA: 759 – FONTE 01;  

4. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 

 

4.1. Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados somente em mídia digital a serem 

retirados no Portal – https://comprasbr.com.br/;  poderão também retirar o edital e demais 

documentos que o integram no Portal de Compras do Município de Monte Mor, no site 

www.montemor.sp.gov.br;   
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5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

5.1. A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias úteis antes 

da data fixada para abertura do certame, conforme dispõe art. 164 da Lei 14.133/2021, mediante 

documento formalizado e apresentado EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA 

PROVEDOR no endereço eletrônico do provedor indicado neste edital, no endereço 

https://comprasbr.com.br/ 
 
5.1.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

licitante, e/ou não motivadas. 

 

5.1.2. Não serão conhecidas as impugnações efetuadas por meio diverso do que o estabelecido no 

item 5.1 deste edital. 

 

5.2.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial, no endereço Portal: https://comprasbr.com.br/, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 

ao último dia útil anterior à data da abertura do certame e vinculará os participantes e a 

administração. 

 

5.3. As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o Agente de Contratação 

atribuir-lhes tal efeito, em caráter excepcional, mediante justificativa nos autos. 

 

5.4. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e publicada nova data 

para a realização do certame. 

 

5.5. O pedido de esclarecimentos referentes ao processo licitatório será encaminhado ao Agente de 

Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, os 

interessados poderão formular consultas em campo próprio do sistema provedor. Contatos podem 

ser realizados pelo Portal no endereço https://comprasbr.com.br/;  
 

5.6. O Agente de Contratação poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do Termo de Referência e orçamento estimado, para fins de resposta aos questionamentos 

apresentados. 

 

5.7. Conforme preceitua o art. 174, inc. I da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos serão computados 

a partir das publicações no Portal: https://comprasbr.com.br/, de forma automática pelo sistema 

provedor. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO PROCESSO ELETRÔNICO 

 

6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Portal:  https://comprasbr.com.br/. 

 

6.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 

e senha pessoal – https://comprasbr.com.br/, também deverão informar-se a respeito do seu 

funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

 

6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante 

e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame na 

forma eletrônica. 
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6.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

 

7. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

 

7.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, 

que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada no Portal 

do ComprasBR, munida de chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível 

com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste Edital. 

 

7.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se 

enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

 

7.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

 

7.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

7.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

 

7.2.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

 

7.2.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

 

7.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 

7.2.7. Instituições sem fins lucrativos.; 

 

7.2.8. Sociedades cooperativas; 

 

7.2.9. Considerando trata-se de objeto único, não é permitida a participação de empresas reunidas 

em Consórcio. 

 

7.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica 

na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

 

7.3.1.  Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, 

do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010). 

 

7.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução 

dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 
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7.5. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 

termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância 

dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade 

das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

 

7.6. Conforme preceitua o art. 174 da Lei nº 14.133/2021, a participação dos licitantes será 

vinculada a sua habilitação e acompanhamento do certame junto ao Portal no endereço: 

https://comprasbr.com.br/, que se destina a realização de todo procedimento licitatório desde a 

publicação do edital até a homologação do resultado. 

 

7.7 Considerando o valor anual previsto para a contratação, será concedido tratamento favorecido 

para microempresa, empresas de pequeno porte e figuras equiparadas nos temos da Lei 

Complementar nº123, de 2006, em razão da incidência do artigo 4º e §3º da Lei 14.133/2021. 

 

 

8. DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

 

8.1. É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio. 

 

9. DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

 

9.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, cujas atribuições estão definidas 

no Decreto Municipal citado no preambulo, que atuará mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos no seguinte endereço eletrônico – https://comprasbr.com.br/. 

 

9.1.1. Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico 

e na documentação relativa ao certame. 

 

9.2. A operacionalidade do Sistema se fará por meio do Portal – https://comprasbr.com.br/, junto 

ao qual as Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

 

9.3. Todos os prazos serão contados a partir das publicações no endereço Portal – 

https://comprasbr.com.br/. 

 

9.4. O Portal de se destina a realização de todo o procedimento licitatório desde a publicação do 

edital até a homologação do resultado, no endereço Portal – https://comprasbr.com.br/. 

 

9.5. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos interessados 

por meio da publicação do aviso do edital no Portal nos veículos oficiais e no sítio oficial do 

município. 

 

9.6. As informações referentes a condução do processo licitatório também poderão ser 

acompanhadas no Portal – https://comprasbr.com.br/ e no Portal de Compras do Município de 

Monte Mor no site: https: www.montemor.sp.gov.br;  

 

9.7. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado junto ao Portal – https://comprasbr.com.br/ e 

subsequente encaminhamento dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e da PROPOSTA, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste 

Edital. 
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9.8. O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua 

PROPOSTA e seus lances. 

 

9.9. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do certame Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

 

9.10. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

 

9.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do certame 

Eletrônico será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, 

somente após comunicação expressa do Agente de Contratação, no sítio eletrônico: Portal  

https://comprasbr.com.br/;  
 

9.12. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, 

após uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de 

formulação de lances, a sessão do certame Eletrônico será definitivamente interrompida, o que 

acarretará, consequentemente, a renovação do procedimento, inclusive com nova publicação do 

aviso. 

 

9.13. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, 

providenciar sua conexão ao sistema eletrônico. 

 

9.14. A abertura da sessão pública deste certame Eletrônico, conduzida pelo Agente de 

Contratação, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 

eletrônico:  Portal – https://comprasbr.com.br/. 

 

9.15. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os Licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema 

eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail. 

 

9.16. O Agente de Contratação verificará as documentações e as propostas apresentadas e 

inabilitará/desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

9.17. O Agente de Contratação dará início a sessão pública do Pregão Eletrônico, passando a avaliar 

a aceitabilidade das habilitações para comprovar a regularidade das documentações apresentadas 

por todas as empresas licitantes quanto as exigências para a habilitação. 

 

9.18. Verificado o atendimento das exigências habilitatórias fixadas no edital, será(ão) a(s) 

licitante(s) declarada(s) habilitada(s) ou não e, superada a fase habilitatória, será realizada a fase 

de lances somente com as empresas habilitadas. 

 

9.19. Caso a licitante não atenda às exigências habilitatórias, será declarada inabilitada pelo(a) 

Agente de Contratação, ficando impedida de participar da fase de lances. Neste caso, poderá exercer 

o seu direito recursal no momento oportuno, a ser disponibilizado no sistema e informado pelo(a) 

Agente de Contratação, conforme Item 14. 

 

9.20. A Inabilitação/desclassificação de licitante será sempre fundamentada e registrada no sistema 

eletrônico. 
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10. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 

 

10.1.  A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação 

e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento das DOCUMENTAÇÕES e da 

PROPOSTA, no valor total de preço. 

 

10.2.  Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e da PROPOSTA inicial com o valor de seu preço na Moeda (unidade 

monetária) Real, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico – Portal https://comprasbr.com.br/ quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a fase de recebimento de documentos e propostas. 

 

10.3.  Os documentos listados no item 13. DA HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 

juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em 

desclassificação. 

 

10.4.   As propostas possuem prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura 

do certame; 

 

10.5. No momento do envio da proposta o Licitante deverá declarar por meio do sistema eletrônico 

em campo específico, as seguintes declarações, conforme modelo do ANEXO VI – Carta de 

apresentação dos documentos de habilitação: 

 

10.5.1.  Que está ciente das condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

 

10.5.2. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

10.5.3. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 

 

10.5.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 

5° da Constituição Federal; 

 

10.5.5. Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 

independente; 

 

10.5.6. Declara que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº.123 de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declara conhecer 

na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório. 

 

10.6. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo Agente de 

Contratação, na fase de habilitação, quando serão anexadas aos autos do processo, não havendo 

necessidade de envio por meio de e-mail ou outra forma. 
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10.7. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação no 

crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos 

crimes previstos nos artigos 337-E e seguintes do Código Penal Brasileiro – DL. 2.848/1940, 

introduzidos pela Lei nº14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente, conforme as 

sanções previstas no presente Edital. 

 

10.8. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

 

10.9. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo proponente. 

 

10.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente 

edital e seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 

10.11. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo sob a alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

 

10.12. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 

certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante 

pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 

 

10.13. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá 

durante a execução do contrato. 

 

10.14. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

10.15. As propostas, documentos e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema 

eletrônico. 

 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA DOCUMENTAÇÃO, DA FASE DE LANCES E DA 

NEGOCIAÇÃO 

 

11.1. Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos documentos de 

habilitação dos proponentes. Decidida a habilitação/inabilitação se iniciará a fase de julgamento de 

propostas e posterior fase de lances. 

 

11.2. O Agente de Contratação verificará as documentações apresentadas e inabilitará aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

 

11.3. A inabilitação/desclassificação será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado, em 

tempo real, por todos os participantes. 

 

11.4. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos, 

sucessivos e com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do horário e percentual consignados no registro de cada lance. 

 

11.5. Deve ao Agente de Contratação proceder à desclassificação de propostas, antes do início da 

fase competitiva, apresentadas em valor superior ao preço referencial. 

 

11.6. Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real do valor de 

menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
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11.7. Será permitida aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. Serão 

considerados intermediários os lances cujos descontos percentuais forem iguais ou superiores ao 

menor ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, e registrado no sistema 

eletrônico pela própria Licitante. 

 

11.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, sujeitando-se a 

Licitante desistente às sanções previstas neste Edital e na Lei 14133/21. 

 

11.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de Contratação, 

segundo a ordem de classificação provisória obtida. 

 

11.10. Somente as propostas classificadas participarão da etapa de envio de lances. 

 

11.11. Encerrado o julgamento das propostas preliminares e observado o horário estipulado 

neste instrumento, a sessão pública na internet será aberta pelo Agente de Contratação, com início 

da fase competitiva, quando os licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

 

11.12. O sistema disponibilizará campo próprio para envio de mensagens, pelo Agente de 

Contratação, aos licitantes. 

 

11.13. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste edital. 

 

11.14. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

 

11.15. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou 

de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

11.16. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

 

11.17. Será adotado, para o envio de lances no pregão eletrônico, o seguinte modo de 

disputa: 

 

- ABERTO, conforme Art. 56 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.18.  O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

11.18.1.  Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com lance final igualmente aberto. 

11.18.2.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

11.18.3.  No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o  seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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11.18.4.  Encerrada a fase fechada, sem que haja o envio de lances no sistema, poderá o Agente de 

Contratação, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 

prol da consecução do melhor preço ou encerrá-la. 

11.18.5.  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e  

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

11.18.6.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

11.18.7.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. 

11.19.  No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

11.20.  No modo de disputa aberto, haverá intervalo mínimo de diferença de valores, totalizando o 

montante de R$ 1.000,00 (hum mil reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

11.21. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

11.21.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte 

e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

11.22. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda plenamente aos requisitos deste edital. 

 

11.23. Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, o Agente de 

Contratação realizará a declaração do vencedor respectivo via sistema. 

 

11.24.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada;  

11.24.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, 

situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;  

a) Para tanto, será convocada pelo Pregoeiro para exercer seu direito de preferência e apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a convocação do Pregoeiro, sob pena 

de preclusão;  

b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.24.1, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e 

apresentar nova proposta;  

b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 

respeitada a ordem de classificação;  
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11.24.3 – O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da 

fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

11.24.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-

ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no 

artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº.10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência 

na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas 

propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.24.1;  

a) Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada 

a hipótese prevista no subitem 11.24.1, será declarada a melhor oferta aquela proposta 

originalmente vencedora da fase de lances.  

11.25. Caso não tenha a participação de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte ou não se 

enquadrem no disposto no item 11.24.1, havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate 

far-se-á através dos seguintes critérios, nesta ordem:  

I. Disputa final, em que os Licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação;  

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos Licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações;  

III. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;  

IV. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle.  

11.26. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize;  

II - empresas brasileiras;  

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  

11.27. A Licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar à administração 

pública, por meio eletrônico, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao lance vencedor, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se a Licitante às sanções previstas neste Edital.  

11.28. O sistema verificará a proposta vencedora e o Agente de Contratação anunciará o lance 

vencedor após o encerramento da etapa de lances da sessão pública e decisão acerca da aceitação 

do lance de MENOR PREÇO GLOBAL.  

11.29. Será vencedora a empresa que atender aos requisitos do Edital e ofertar o MENOR PREÇO 

GLOBAL para executar o objeto do contrato.  
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11.30. Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do contrato, por 

despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento da licitação que desabonem sua idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica 

ou administrativa.  

11.31. Ultrapassada a fase recursal, será exigido do licitante vencedor a apresentação de proposta 

comercial definitiva, na forma e prazo previstos neste edital, como condição à adjudicação do 

objeto licitado. 

 

12. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

12.1. A Licitante vencedora deverá providenciar a documentação relativa à PROPOSTA DE 

PREÇO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da declaração de vencedor, 

anexando, na opção “Enviar anexo”, respeitado o limite do sistema eletrônico: Portal 

https://comprasbr.com.br/; os seguintes documentos: 

 

12.1.1. CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO, conforme 

ANEXO III, a qual será acompanhada da planilha de preços referenciais correspondentes a 

proposta da licitante. 

 

12.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver menor 

preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada caso: 

 

12.2.1. Contenha vícios insanáveis; 

 

12.2.2. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento 

convocatório; 

 

12.2.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

 

12.2.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração 

Pública; 

 

12.2.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório, desde que insanável. 

 

12.3. A Comissão poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta mais bem 

classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada. 

 

12.3.1. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, conforme disposto no art. 59 § 4º da Lei 14.133/2021. 

 

12.3.2. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional 

do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 

das demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 § 5º da Lei 14.133/2021. 

 

12.4. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 

proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes. 
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12.5. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com 

a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de 

produtividade adotados nas composições do valor global. 

 

12.6. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

 

13. DA HABILITAÇÃO 

 

13.1. Em razão da inversão de fases, os documentos de habilitação deverão ser encaminhados pelo 

licitante por meio de campo próprio do sistema, no prazo estipulado pelo Agente de Contratação.  

 

13.1.1. Obrigatoriamente, o ANEXO VI – Carta de apresentação dos documentos de 

habilitação (modelo) deverá acompanhar a documentação de habilitação entregue ao Agente 

de Contratação para avaliação de seu conteúdo. 

 

13.1.2. As proponentes estarão obrigadas a apresentar Declaração de Inexistência de Fato 

Superveniente Impeditivo à Habilitação, conforme modelo do ANEXO IX do EDITAL. 

 

13.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

13.2.1. Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

 

13.2.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, com o “Objeto Social” enquadrado 

no objeto em que a empresa estará disputando; ou 

 

13.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e sua consolidação ou alterações em vigor, 

com o “Objeto Social” enquadrado no objeto em que a empresa cadastrou proposta, acompanhado, 

do seu registro na junta comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 

 

13.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; ou 

 

13.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

13.2.1.5. Cópia de sua cédula de identidade dos sócios, autenticada em cartório ou por membro da 

Comissão de Contratação, ou documento equivalente; 

 

13.2.1.6. Apresentar, se for o caso, Declaração do Anexo X – Declaração de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. 

 

13.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

13.3.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

13.3.2.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

 

13.3.3.  Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual da sede do Licitante; 
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13.3.4.  Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede do Licitante; 

 

13.3.5.  Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

13.3.6.  Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT) (incluído pela Lei n° 12.440 

de 2011); 

 

13.3.7. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível com o objeto 

contratual; 

 

13.3.8.  A ME ou EPP que participar deste certame deverá apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

 

Nota: Todas as certidões dispostas neste capítulo deverão também ser apresentadas no ato da 

contratação pela empresa vencedora do certame, momento em que também será exigida Certidão 

Negativa de Débito com a Fazenda Municipal do Município de Monte Mor/SP, com validade na 

data da contratação. 

 

13.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

13.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

 

Serão considerados aceitos na forma da Lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

assim apresentados: 

 

13.4.2.  Sociedades regidas pela Lei 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

 

a) Publicados em Diário Oficial; ou 

 

b) Publicados em jornal de grande circulação; ou 

 

c) Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

13.4.3.  Para outras empresas ou institutos: 

 

a) balanço patrimonial registrado na Junta Comercial ou órgãos competentes ou Registro de 

Comércio competente. No caso das empresas enquadradas no SPED CONTABIL (Sistema Público 

de Escrituração Digital Contábil), estas poderão apresentar o Balanço Patrimonial na forma 

estipulada na legislação própria, inclusive no que tange ao registro, nos termos da Instrução 

Normativa RFB nº 1774, de 22 de dezembro de 2018, com as alterações que lhe sucederam; 

 

b) demonstração do resultado do exercício; 

 

c) cópia do termo de abertura e de encerramento do livro Diário, registrado na Junta Comercial ou 

Registro de Comércio competente, quando exigido por lei. 

 

Nota. O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado de cópia do termo de abertura e de 

encerramento, extraído do livro diário, registrado no órgão competente ou publicado, até a data de 

emissão da proposta escrita. No caso das empresas enquadradas no SPED CONTABIL (Sistema 

Público de Escrituração Digital Contábil), estas poderão apresentar o Balanço Patrimonial na forma 

estipulada na legislação própria, inclusive no que tange ao registro, nos termos da Instrução 

Normativa RFB nº 1774, de 22 de dezembro de 2017, com as alterações que lhe sucederam. 
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13.4.4. Os índices deverão ser apresentados conforme estipulado no Subitem 13.4.4.1, devidamente 

calculado e assinado por um Contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC. 

 

13.4.4.1. CÁLCULO DOS INDICADORES ECONÔMICOS:  

 

Para efeito da avaliação da capacidade econômico-financeira do Licitante, ficam estabelecidos 03 

(três) níveis de classificação definidos por pontos, decorrentes dos indicadores de Liquidez Geral 

(LG) e Liquidez Corrente (LC) igual ou maior que 1,00 (uma vírgula zero), e Grau de 

Endividamento (GE) igual ou menor que 0,5 (meio), referente ao último exercício e calculados na 

forma estabelecida nas Instruções para Cálculo dos Indicadores Econômicos, como segue: 

 

 

              Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =                                                                                                 = > ou = 1,00 

                     Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

             

                    Ativo Circulante 

LC =                                                                  = > ou = 1,00 

                   Passivo Circulante 

 

 

               Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE =                                                                                                = < ou = 0,5 

                                      Ativo Total 

 

13.4.4.2. No caso de empresa constituída no exercício corrente, deverá apresentar o Balanço 

Patrimonial de abertura, e balancetes do mês anterior ao da data fixada para realização do certame 

registrado no órgão competente ou publicação em órgão da imprensa oficial. Todos os atos do 

Balanço Patrimonial devem estar assinados pelo Contador, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC. 

 

13.4.4.2.1. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção do 

Índice de Solvência (S) igual ou maior a 01 (um), calculado e demonstrado pelo licitante, na 

proposta, por meio da seguinte fórmula: 

 

                                                                        Ativo Total 

S =                                                                                    = > ou = 1,00 

                                                                 Passivo Exigível Total 

 

OBSERVAÇÃO: Serão considerados aceitos como na forma da lei, o balanço patrimonial e 

demonstrativo contábil apresentado na forma abaixo, conforme o caso: 

 

a) Publicados em órgão da imprensa oficial; ou  

 

b) Publicados em Jornal de Grande Circulação; ou  

 

c) Por fotocópia autenticada, devidamente registrada na Junta Comercial da sede da licitante ou 

Órgão equivalente; ou 

 

d) Por fotocópia autenticada, extraída do Livro Diário, bem como dos Termos de Abertura e de 

Encerramento daquele livro, devidamente registrados na Junta Comercial da sede da licitante ou 

Órgão equivalente; ou 
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e) Para as licitantes que utilizam a contabilidade digital, através do Sistema Público de Escrituração 

Digital – SPED. 

 

13.5.  Comprovação de Capital Social, ou de Patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor 

global da licitação, através do Contrato Social e sua consolidação ou alterações em vigor, 

atualizado e registrado na Junta Comercial ou Órgão equivalente da Sede do Licitante, ou Certidão 

emitida pela Junta Comercial ou Órgão equivalente admitida a atualização para a data da 

apresentação da proposta, na forma da lei, através de índices oficiais. Sob pena de inabilitação. 

 

13.6.  Apresentar Certidão Negativa de pedido de Falência ou recuperação 

judicial/extrajudicial, sendo que esta última poderá ser substituída por Certidão de Recuperação 

Judicial na qual deverá constar o estado em que se encontra a referida recuperação judicial, bem 

como que a licitante tem condições financeiras de contratar com a Administração Pública o valor 

orçado para a presente licitação. 

 

13.6.1.  As Certidões dispostas no item anterior deverão ser expedida pelo(s) distribuidor(es) da 

sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à data de entrega 

destes, quando não for expressa sua validade. 

 

13.7. Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentença homologatória do plano de 

recuperação judicial, além do cumprimento dos demais requisitos de habilitação constantes neste 

Edital. 

 

13.7.1. Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora esteja 

em recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no qual a Licitante 

assegure que manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e operacional, com vista a 

assegurar a execução do contrato. 

 

13.8. A Comissão verificará mediante consulta “on line” nos respectivos sítios eletrônicos dos 

órgãos oficiais, o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

13.8.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

 

13.8.2.  A Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU – 

<https://contas.tcu.gov.br>; 

 

13.8.3.  Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, a Comissão 

reputará o licitante desclassificado, por falta de condição de participação. 

 

13.9.  No momento da apresentação da proposta no portal do ComprasBR, os interessados 

deverão apresentar documento comprobatório de recolhimento/contratação, relativo à 

garantia da proposta, com fundamento no artigo 58, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, no 

importe de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação com data de validade, no 

mínimo, igual ao da proposta, que deverá ter como beneficiário o Município de Monte Mor e 

o estipulante a empresa licitante, identificando o número do Pregão e Objeto. 

 

13.9.1.  Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob uma das 

modalidades e critérios previstos no § 1º do artigo 96, da Lei 14.133/2021. 
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13.9.2.  Em caso de caução em dinheiro, deverá ser realizado depósito na conta da Prefeitura 

Municipal de Monte Mor – Banco do Brasil - Agência: 2324-8 – Conta Corrente: 100.124-4, ou em 

títulos da dívida pública devendo ser apresentado o comprovante do depósito. 

 

13.9.3.  O valor recolhido será devolvido aos licitantes que participaram do certame no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 

licitação, mediante solicitação do interessado. 

 

13.9.4.  O valor integral referente à garantia da proposta será executado no caso de desistência da 

proposta, da recusa em assinar o contrato ou não apresentação dos documentos para a licitação e/ou 

contratação. 

 

13.9.5.  A não apresentação da garantia da proposta configura ausência de requisito de 

participação, com a consequente desclassificação da proposta e exclusão do licitante do 

certame. 

 

13.12. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

13.12.1. Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da empresa e de seus responsáveis técnicos, sendo 

que os profissionais indicados serão os responsáveis técnicos para acompanhamento dos serviços, 

objeto desta licitação: 

 

Engenheiro Civil ou Engenheiro Sanitarista ou Engenheiro Ambiental com atribuições 

compatíveis a execução do objeto desta licitação, na forma da legislação em vigor. 

 

13.12.1.1. Será(ão) inválida(s) a(s) certidão(ões) que não apresentar(em) rigorosamente a situação 

atualizada da empresa, conforme Resolução nº 266/79, do CONFEA e demais regramentos 

pertinentes. 

 

13.12.1.2.  Na hipótese de a vencedora da licitação ter seu Registro no Conselho de outro Estado, 

deverá apresentar no ato da assinatura do CONTRATO o ‘VISTO’ do seu Registro na Seccional do 

Conselho de São Paulo, nos termos do art. 58 da Lei 5.194/66, na forma da Resolução 413/97 do 

CONFEA e demais regramentos pertinentes. 

 

13.12.2.  Atestado(s) em nome da licitante, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando a execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação;  

 

13.12.2.1.  As características e/ou parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do 

objeto licitado, para um período de três anos (artigo 67, §5º da Lei 14.133/20221), são: 

 

Valorização de resíduos sólidos domiciliares: 650 t/mês no período de 36 meses  

 

13.12.2.2. Será admitido o somatório de atestados, para comprovação da experiência anterior do 

licitante na execução de todos os serviços discriminados. 

 

13.12.2.3. A Comissão poderá solicitar em diligência, comprovantes da efetiva execução das 

obras/serviços relacionadas nos atestados apresentados, tais como: Contratos firmados entre as 

partes, notas fiscais, documento de cobrança equivalente referentes ao período da execução do 

serviço objeto da comprovação, documentos que demonstrem o recolhimento do ISSQN à época, 

dentre outros. 

 

13.12.3. Os Responsáveis Técnicos pela execução dos serviços/obras, referidos no subitem 

13.13.1 deste edital, deverão dispor de Certidão(ões) de Acervo Técnico expedida(s) pelo CREA 
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ou CAU, apensada(s) dos respectivo(s) atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado e que comprovem a execução dos serviços de maior relevância técnica ou 

valores significativos abaixo discriminados:  

 

Engenheiro Civil ou Engenheiro Sanitarista ou Engenheiro Ambiental com atribuições 

compatíveis a execução do objeto desta licitação, na forma da legislação em vigor. 

 

Valorização de resíduos sólidos domiciliares: 650 t/mês no período de 36 meses  

13.12.3.1 A certidão de acervo técnico deverá referir-se às atividades técnicas que façam parte das 

atribuições legais do profissional. 

 

13.12.3.2. O profissional de nível superior detentor do acervo técnico poderá ser diretor ou sócio 

da empresa. Caso não seja, deverá apresentar OBRIGATORIAMENTE os seguintes documentos: 

 

a) Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da empresa, que conste nome do responsável 

técnico da empresa; e 

 

b) Deverá(ão) comprovar seu vínculo com a Proponente, mediante a apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

 

• Cópia da Ficha de Registro de Empregados, ou 

• Cópia da Carteira de Trabalho contendo as anotações de contrato de trabalho, ou 

• Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social vigente ou documento da última eleição 

de seus administradores devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório Pessoas Jurídicas, 

no caso de sócio ou diretor, ou 

• Cópia da ART ou RRT de cargo e função, devidamente visada pelo CREA ou CAU, ou 

• Cópia do Contrato de Trabalho ou de Prestação dos Serviços, ou 

• Através da certidão de registro e quitação no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA/SP ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU/SP, ou 

• Outra forma de comprovação, anteriormente não listada, desde que devidamente prevista pela 

legislação vigente. 

 

13.12.4. Certidões e Declarações para qualificação técnica: 

 

13.12.4.1. DECLARAÇÃO expressa, em papel timbrado, de que apresentará, como condição para 

assinatura do contrato, todas as licenças ambientais emitidas pelo(s) órgão(s) ambiental(ais) 

competente(s), para os serviços objetos do contrato. 

 

13.12.4.2. Termo de indicação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais indicados 

pela Licitante, para fins de comprovação de capacidade técnica, declarem que participarão, a 

serviço da Licitante, das obras ou serviços. Este termo deverá ser firmado pelo representante da 

Licitante com o ciente do profissional conforme ANEXO IV do EDITAL - QUADRO DE 

PESSOAL TÉCNICO QUALIFICADO (MODELO). 

 

 

Das disposições gerais relativas à Documentação Habilitatória  

 

13.12.5.  Toda a documentação de Habilitação deverá ser entregue na ordem sequencial indicada 

acima, numeradas e visadas pelo proponente. Tal medida visa salvaguardar os interesses dos 

participantes no aspecto de segurança e transparência do procedimento licitatório.  

 

13.12.6. Para efeito de apresentação dos documentos e das provas de regularidade acima 

mencionados, não serão aceitos quaisquer protocolos ou “solicitação de documento” em 

substituição aos documentos requeridos neste Edital. 
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13.12.7. Não serão aceitos documentos com prazos de validade vencidos. Caso as certidões 

expedidas pelas Fazendas Estaduais e Municipais não tragam consignados os respectivos 

prazos de validade, a administração aceitará como válidos, no máximo, pelo prazo de 90 (noventa) 

dias após sua emissão. 

 

13.12.8. A Comissão reserva-se o direito de proceder buscas e extrair certidões para averiguar a 

veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, 

estando sujeita à inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as 

informações obtidas pela Comissão, além de incorrer nas sanções previstas neste Edital e legislação 

pertinente. 

 

13.12.9.  A Comissão, no interesse da Administração, poderá resolver omissões puramente formais, 

podendo a mesma, convocar profissionais de reconhecida competência técnica, ligados ou não ao 

Poder Executivo Municipal, desde que, não sejam vinculados diretamente ou indiretamente a 

qualquer um dos licitantes, para assessorá-la, observadas na Documentação ou nas Propostas, desde 

que não contrariem a legislação vigente, não comprometa a lisura da licitação e sejam passíveis de 

serem sanada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas depois de encerrada a sessão pública. 

 

13.12.10.  É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, bem como proceder à 

confrontação de cópias com seu original, vedada a inclusão posterior de documentação ou 

informações que deveriam constar originalmente nos envelopes de Habilitação e Proposta 

Comercial. 

 

13.13. O envio da documentação relativa à PROPOSTA, à HABILITAÇÃO JURÍDICA, 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA e REGULARIDADE FISCAL e 

TRABALHISTA e à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA estará limitado a 30MB por arquivo, em 

formato PDF.  

 

14. DOS RECURSOS 

 

14.1. Após a declaração de habilitação/inabilitação e desclassificação, o agente de 

contratação/pregoeiro informará via chat que está aberto o prazo para intenção de recurso quanto à 

decisão proferida. 

 

14.2. O Agente de Contratação concederá o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, a seu critério, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

14.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

  

14.4. Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

14.5. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

14.6. Uma vez admitido o recurso em face das letras “a”, “b”, “c” e “d” conforme o que dispõe o 

art. 165, inc. I da Lei 14.133/2021, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 

3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente. 
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a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

 

14.6.1. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qual seja, 3 

(três) dias úteis, e, terá início na data da divulgação do ato recorrido no Portal: 

https://comprasbr.com.br/ - em consonância com o preceito no § 4º do art. 165 da Lei 14.133/2021. 

 

14.7. Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA 

PROVEDOR, acompanhada de documentos que comprovem a habilitação do subscritor para agir 

em nome da recorrente, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a partir do término 

do prazo do recorrente. 

 

14.7.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do que 

o estabelecido no item 14.7 deste edital. 

 

14.8. Caso a Comissão decida pelo indeferimento do recurso, a questão será apreciada pela 

Autoridade Competente para homologar o resultado final, que poderá ratificar ou não a decisão da 

Comissão antes da adjudicação. 

 

14.8.1. Se a Autoridade que editou o ato enumerado no item 16.1 não o reconsiderar, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme 

disposto no art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021. 

 

14.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

14.10. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão baixados do 

Portal: https://comprasbr.com.br/ e serão disponibilizados pelo agente de contratação no seguinte 

endereço eletrônico: https://www.montemor.sp.gov.br. 

 

14.11. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.12. O recurso interposto em desacordo com as condições deste EDITAL e seus ANEXOS 

não serão conhecidos, inclusive se apresentados fora do prazo legal ou sobre assuntos meramente 

protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor recurso pelo licitante ou por meio 

diverso do que o disposto como condição para conhecimento e apreciação. 

 

14.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir-se-á 

o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. 

 

14.14. Quanto ao recurso advindo da extinção do contrato, quando determinada por ato 

unilateral e escrito da Administração deverá ser observado o regramento constante na Lei nº 

14.133/2021. 

 

14.15. Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram 

exclusivamente em dia de expediente no âmbito do Município. 
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14.16. Conforme preceitua o art. 174, inc. I da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos serão 

computados a partir das publicações, no endereço https://www.comprasbr.com.br e portal da 

Transparência do município, de forma automática pelo sistema provedor. 

 

14.17. Os Recursos e as Contrarrazões serão apreciados em fase única, conforme Art. 175, § 1º, 

Inciso II da Lei nº 14133/2021. 

 

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

15.1. O prazo total estabelecido para vigência do contrato é de 05 (cinco) anos consecutivos, a 

contar da emissão da Ordem de Serviços. A vigência do Contrato poderá ser prorrogada nas 

hipóteses previstas no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

15.2. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso 

do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços. 

 

15.3. A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será 

processada, segundo o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

15.4. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da 

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº 14.133/2021. 

 

15.5. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na 

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura. 

 

15.6. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Secretaria de Meio 

Ambiente, para paralisar ou reiniciar os serviços. 

 

16. DO ENCERRAMENTO E DISPOSIÇÕES SOBRE A CONTRATAÇÃO 

 

16.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o procedimento licitatório será 

encerrado e encaminhado a Autoridade Competente que poderá: 

 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) anular o procedimento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

c) revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e encaminhar os autos para a 

Secretaria do Serviço, para posterior assinatura do contrato. 

 

16.2. Encerrada a licitação, a Comissão divulgará no site do Município da Monte Mor os atos de 

adjudicação do objeto, de homologação do certame. 

 

16.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e multa de 5% 

(cinco por cento) do valor da sua proposta em favor do Município. 

 

16.3.1. Será facultado à Secretaria do Contrato, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 

do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
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16.3.2. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 

acima, a Secretaria de Meio Ambiente poderá convocar os Licitantes remanescentes, observados o 

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, obedecida a seguinte ordem: 

 

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

 

II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

17.1. É proibida a subcontratação integral do objeto. Contudo, permite-se a subcontratação parcial 

de eventuais serviços acessórios que não representem a parcela principal do objeto, desde que 

previamente autorizado pelo gestor do contrato, devendo a subcontratada: 

 

17.1.1. ter qualificações técnicas adequadas para a realização dos serviços acessórios, de acordo 

com os requisitos legais eventualmente aplicáveis; e 

 

17.1.2. atender aos requisitos previstos neste Termo de Referência. 

 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

18.1.   A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato no valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor anual do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, § 1º, da Lei 

nº 14.133/2021. Caberá à CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período de 

vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou reforçando-a conforme necessário. 

 

18.1.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso 

I do § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

 

18.1.2. FIANÇA BANCÁRIA conforme ANEXO V do EDITAL – CARTA DE FIANÇA 

BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO (MODELO): emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil. 

 

18.1.3. SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito 

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela 

SUSEP a comercializar seguros, e em nome da Secretaria de Meio Ambiente, cobrindo, inclusive, 

os riscos de rescisão do contrato. 

 

18.1.3.1. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 

<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>. 

 

18.1.3.2. O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais e contemplar Cobertura 

de Ações Trabalhistas e Previdenciárias do CONTRATADO em relação à obra/serviço. O seguro-

garantia deverá prever o atendimento deste edital como condição geral. 

 

18.2. A Secretaria de Meio Ambiente restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 

60 (sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta 

licitação, conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021. 

 

18.3. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, 

a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Secretaria de Meio Ambiente, 

nos termos da legislação vigente. 
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18.4. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de 

prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal 

garantia, ou valor a ela correspondente. 

 

18.5. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o 

Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia 

inicial, no mesmo percentual previsto. 

 

18.6. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura 

do contrato, inclusive quando houver aditivo. 

 

18.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações 

trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. Assim, caso 

opte pela modalidade seguro garantia, é obrigatório que o adjudicatário contrate a Cobertura 

Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor do contrato. 

 

19. DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto será de acordo com o CONTRATO e suas 

respectivas especificações contidas no Termo de Referência, conforme termo de referência anexo 

deste instrumento. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA E DA CONTRATADA 

 

20.1. A adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias, após formalmente convidada, para assinar 

o Contrato, que obedecerá ao modelo constante do Anexo deste Edital. 

 

20.1.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que a justificativa seja aceita pela Secretaria de 

Meio Ambiente. 

 

20.2. Se a adjudicatária não assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido no subitem 

precedente, estará sujeita às penalidades previstas neste Edital. 

 

20.3. Aplicam-se à execução das OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA a serem 

contratados as normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, assim como as 

determinações da CONTRATANTE e da legislação pertinente. 

 

 

 

 

20.4. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da 

Licitante Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou 

prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão 

ou tolerância houvesse ocorrido. 

 

20.5. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira responsabilidade 

da contratada. 

 

20.6. A contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros contábeis, 

referentes ao objeto da licitação, para os Servidores ou Empregados do Órgão ou Entidade 

Contratante e dos Órgãos de Controle Interno e Externo. 
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20.7. Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seu(s) anexo(s), decorrem as 

obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta licitação. 

 

20.8. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à 

obra/serviço são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um 

documento e omitido em outro será considerado especificado e válido. 

 

20.9. A Contratada deverá manter as condições de habilitação, inclusive o recolhimento do ISSQN 

ao Município do Local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato, observando a 

legislação tributária vigente. 

 

20.10. O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na relação de preços 

propostos pela Licitante, considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas e bonificações. 

 

20.11. A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do 

serviço, para representá-lo nas questões inerentes a execução do contrato. 

 

20.12. A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, 

que deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços. 

 

21. DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE 

 

21.1. Os pagamentos serão efetuados por meio de medições mensais e será de acordo com o 

CONTRATO e suas respectivas especificações contidas no Termo de Referência. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

22.1.  As sanções dispostas no edital poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à Contratada, 

conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados à administração pública e das 

sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

22.2.  Aos licitantes/adjudicatários/contratados que infringirem as normas constantes do Termo de 

Referência ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

I. Advertência nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a 

Administração. 

II. Multas nos seguintes casos e percentuais:  

a) Por atraso injustificado no início da execução dos serviços contemplados na Ordem de Serviços 

(OS) superior a 02 (dois) dias: 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, com 

possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial;  

b) Por recusa injustificada do adjudicatário em aceitar ou assinar a Ordem de Serviços (OS) e/ou 

Contrato, injustificadamente, uma vez que caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida: 10% (dez) sobre o valor total do contrato;  

c) Por deixar de manter as condições de habilitação durante toda a vigência contrato: 10% (dez por 

cento) sobre o valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho 

Total ou Parcial;  
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d) Por inexecução parcial, injustificada, da Ordem de Serviços (OS): 5% (cinco por cento) sobre o 

valor total da parcela não cumprida;  

e) Por inexecução total injustificada da Ordem de Serviços (OS). Caracterizada pela verificação da 

não execução dos serviços após 03 (três) dias: 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, 

com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial;  

f) Por deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato licitado;  

g) Por não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado 

(exemplos: não apresentar a proposta adequada após a negociação; recursar-se a apresentar o 

detalhamento da proposta quando exigível; pedir para ser desclassificado após apresentar a 

proposta; apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital): 5% (cinco por cento) 

do valor do contrato licitado;  

h) Por apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou na execução do contrato: 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado;  

i) Por fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 30% (trinta por cento) 

do valor do contrato licitado;  

j) Por comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado.  

22.3. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Monte Mor:  

22.3.1. Dar causa à inexecução parcial da Ordem de Serviços e/ou do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: até 03 

(três) anos;  

22.3.2. Dar causa à inexecução total da Ordem de Serviços e/ou do contrato, caracterizada pelo 

atraso na execução dos serviços de 03 (três) dias corridos: até 03 (três) anos;  

22.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: até 03 (três) anos;  

22.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 

até 03 (três) anos;  

22.3.5. Não celebrar o contrato/instrumento congênere ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: até 03 (três) 

anos;  

22.3.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado, superior 

a 03 (três) dias corridos: até 03 (três) anos.  

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos seguintes casos:  
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22.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

22.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

22.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

22.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e,  

22.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

23. DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS 

 

23.1. A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução dos serviços é facultada ao 

licitante e, quando realizada, deverá ser por representante indicado expressamente pela empresa, 

com o acompanhamento de servidor público designado para essa finalidade, de acordo com o 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

23.2. A visita deverá ser agendada com antecedência junto à Secretaria de Meio Ambiente. A 

Licitante não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento de qualquer fato. 

 

23.2.1. O agendamento das visitas deve ser realizado com a Secretaria de Meio Ambiente 

conforme consta no Termo de Referência. 

 

23.3. Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação técnica, 

declarar que tem conhecimento pleno dos locais e das condições em que deverá ser executado o 

serviço, nos moldes da declaração constante do ANEXO II do EDITAL – MODELO DE 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da licitação e 

durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta forma, 

serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

24.2. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pelo Agente de 

Contratação – Secretaria de Meio Ambiente; 

 

24.2.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes participantes, 

das propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação da(s) vencedora(s) e da 

interposição de recurso(s), se for o caso; 

 

24.2.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 

 

24.3. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 

pois a simples apresentação da PROPOSTA submete a Licitante à aceitação incondicional de seus 

termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação, 

não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor; 

 

24.3.1. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus ANEXOS, 

prevalecerão as disposições do primeiro. 

 

24.4. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da 
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Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento 

contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis. 

 

24.5. A Secretaria de Meio Ambiente reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões 

de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar sine 

die ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura da PROPOSTA ou da DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta ou desqualificar qualquer Licitante, caso 

tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da Licitante, 

sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

 

24.6. É facultado à Comissão, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a 

substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir 

impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo. 

 

24.7. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta, 

poderá a Licitante, revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser declarada desistente 

do feito licitatório. 

 

24.8. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o Contrato 

vinculado a esta licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Monte Mor/SP, Vara da Fazenda Pública 

Municipal, para dirimir quaisquer questões oriundas da presente licitação, com exclusão de 

qualquer outro. 

 

 

Monte Mor, 13 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Murilo Antônio de Sousa Rinaldo 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

INTRODUÇÃO: 

De acordo com as novas diretrizes da gestão municipal, sempre em busca de soluções sustentáveis 

e inovadoras para os desafios ambientais que o município enfrenta, alinhado às diretrizes da Lei de 

Saneamento, Política Nacional de Resíduos e do Plano Nacional de Resíduos Sólidos - 

PLANARES, deve garantir destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 

urbanos, incluindo a disposição de final de rejeitos.  

O objeto a ser contratado propiciará a destinação e disposição final ambientalmente adequada dos 

resíduos sólidos urbanos da municipalidade. 

Para fins deste edital consideram-se os resíduos a serem destinados de maneira ambientalmente 

adequada, aqueles que, sendo considerados dos da “Classe II – Não Perigosos”, segundo a Norma 

Brasileira ABNT NBR 10004, sejam classificados segundo a Lei Federal 12.305, de 02 de agosto 

de 2010, conforme segue:  

✓ Resíduos sólidos urbanos: assim caracterizados os resíduos domiciliares (os originários das 

atividades domésticas em residências urbanas) e os resíduos de limpeza urbana (os originários da 

varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana);  

 

✓ Resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os resíduos gerados nessas 

atividades, desde que equiparados aos resíduos domiciliares pelo Poder Público Municipal, em 

razão de sua natureza, composição e volume.  

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), sancionada pela Lei 12.305/2010 e 

regulamentada pelo Decreto 7.404/2010, representou uma radical mudança nos paradigmas da 

elaboração de políticas públicas no país. Entre suas principais contribuições podemos citar a clareza 

com que a PNRS define seus princípios, diretrizes, objetivos da mesma forma que seus 

instrumentos, distribuição de responsabilidades e, certamente, a forma compartilhada da gestão dos 

resíduos sólidos, envolvendo Municípios, Estados, setor empresarial e sociedade civil. Dito desse 

modo, tanto a PNRS como seu decreto regulamentador representam avanços significativos na 

maneira como a problemática da destinação final dos resíduos sólidos urbanos vinha sendo tratada 

até então.  

No que diz respeito aos resíduos sólidos urbanos a PNRS trouxe inúmeras contribuições definindo 

qual a hierarquia dos resíduos desde a sua geração até sua disposição final. São 6 as prioridades na 

hierarquia dos resíduos: 

1º Prioridade no gerenciamento de resíduos: Não Geração 

A primeira prioridade no gerenciamento de resíduos é a não geração. O conceito está ligado 

conscientização da população para que repense seus hábitos de consumo. 

Não é fácil eliminar completamente a geração de resíduos. Porém, através de informação e 

conscientização da população, é possível não gerar resíduos em algumas situações. 

2º Prioridade no gerenciamento de resíduos: Redução 

Após esgotar todos os métodos para não gerar resíduos, a população deve repensar possibilidade 

de reduzir a sua geração de resíduos. 

O objetivo é eliminar a maior quantidade possível de resíduos ainda na fonte de geração.  
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A Não Geração de Resíduos e a Redução podem ser alcançadas, por exemplo, através de programas 

de conscientização da comunidade. 

3º Prioridade no gerenciamento de resíduos: Reutilização 

A reutilização procura prolongar a vida útil de um produto no mercado. Ainda aqui estamos na 

etapa de conscientização de toda comunidade que deve considerar a reutilização de materiais que 

seriam prontamente dispostos para coleta. 

Uma das estratégias mais empregadas na não geração, redução e reutilização da geração de resíduos 

é a aplicação da Política 5R’s: repensar, recusar, reduzir, reutilizar e reciclar.  

Esta é uma estratégia simples que possui maior potencial para redução da geração de resíduos. Isto 

porque é mais seguro e menos custoso prevenir do que controlar os impactos. 

4º Prioridade no gerenciamento de resíduos: Reciclagem 

A quarta ordem de prioridade no gerenciamento de resíduos tem como finalidade reintroduzir um 

resíduo após sofrerem transformações em suas propriedades á uma determinada cadeia produtiva e 

servir de matéria prima para a fabricação de outros produtos. 

Cabe ao município fomentar coleta diferenciada dos materiais recicláveis para encaminhamento 

para reciclagem. 

5º Prioridade no gerenciamento de resíduos: Valorização 

Sendo a quinta prioridade no gerenciamento de resíduos, a valorização utiliza tecnologias 

apropriadas para neutralizar a periculosidade do resíduo, possibilitando muitas vezes a reutilização 

e reciclagem. 

O tratamento pode ser separado em 3 grupos: 

• tratamento mecânico; 

• tratamento bioquímico; e 

• tratamento térmico. 

 

A escolha da melhor tecnologia de tratamento deve, também, seguir a ordem de prioridade do 

gerenciamento e o tipo de resíduo. 

O Novo Marco Legal de Saneamento trouxe a possibilidade de solução para atendimento desse 

item ao fomentar a gestão associada e prestação integrada de um ou mais componentes dos serviços 

públicos de saneamento básico. Uma vez que essa prioridade implica em altos investimentos. 

Importante destacar qye conforme definido na Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

✓ Rejeitos: são resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e 

recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem 

outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada. 

 

✓ Disposição final: é a distribuição ordenada de rejeitos em aterro sanitário, observando normas 

operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a 

minimizar os impactos ambientais adversos. 
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6º Prioridade no gerenciamento de resíduos: Disposição 

 

A disposição final ambientalmente correta de resíduos é a sexta na ordem de prioridade no 

gerenciamento de resíduos e deve ser empregada somente se o resíduo não for capaz de passar por 

tratamento algum, e aqui chega-se ao aterro sanitário. 

Ao dispor um resíduo deve se ter o máximo cuidado para que não polua ou altere o meio ambiente. 

Os aterros são as principais formas de disposição final adequada existente hoje, visto que é uma 

técnica que não causa danos ou riscos à saúde pública e à segurança. 

Essa é a hierarquia dos caminhos dos resíduos, restando claro que qualquer solução vai passar 

obrigatoriamente por um aterro sanitário para a disposição final dos rejeitos. 

Os quantitativos médios mensais dos serviços estão apresentados na Planilha de Quantitativos e 

Preços Unitários. 

Definições relevantes, e que iremos discorrer ao longo desse estudo amplamente. 

✓ Resíduos Sólidos (Lei Federal 12305/2010): materiais resultantes de atividades humanas em 

sociedade, cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos 

estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas 

particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d’água, 

ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia 

disponível.  

✓ Aterro Sanitário: “Técnica de disposição de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) no solo, sem causar 

danos à saúde pública e sua segurança, minimizando os impactos ambientais, método este que 

utiliza princípios de engenharia para confinar os resíduos sólidos a menor área possível e reduzi-

los ao menor volume permissível, cobrindo-os com uma camada de terra na conclusão de cada 

jornada de trabalho, ou a intervalos menores se for necessário”. Esta técnica minimiza a 

proliferação de micro e macro vetores, diminuindo os riscos de contaminação direta, além de 

permitir o controle efetivo da poluição do ar, fumaça e odores, reduzir os riscos de incêndio, 

poluição das águas superficiais e subterrâneas e ainda da poluição estética.  

 

Não há que falar em sistemas de tratamento de resíduos ou destinações finais sem antes garantir a 

disposição final dos resíduos sólidos urbanos em aterro sanitário.  

Portanto, em matéria de resíduos sólidos o mero abandono não é permitido, tendo em vista a 

obrigação do proprietário, possuidor ou mero detentor dos resíduos de conferir a sua destinação 

final ambientalmente adequada e posterior disposição final de rejeitos. 

É importante ressaltar que o abandono dos resíduos sólidos pode traduzir-se em crime contra o 

meio ambiente conforme dispõe o artigo 56, caput e §1º da Lei 9.605/98 (Lei de Crimes 

Ambientais) prevendo a pena de multa e reclusão de 1 a 4 anos para quem abandona “substância 

tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente” ou as utiliza em desacordo com 

as normas ambientais ou de segurança. 

Vale destacar também o mérito da Lei Nacional de Saneamento Básico que é a consagração da idéia 

de planejamento e gestão integrada que devem permear os serviços de saneamento básico, 

geralmente também definido como três E’s – Economia, Eficiência e Eficácia.  Cada um dos E’s 

pode ser definido como:  
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✓ Economia: o uso dos recursos para economizar, custo/despesas, tempo e esforços; 

 

✓ Eficiência: entregar o mesmo nível de serviço por um custo/despesa, tempo, ou esforço menor; e 

 

✓ Eficácia: entregar um serviço melhor ou obter um melhor retorno, aplicando o mesmo tempo, nível 

de custo/despesa ou esforço. 

 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Contratação de empresa de engenharia para serviços de valorização de resíduos sólidos urbanos. 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

O serviço de valorização de resíduos sólidos domiciliares incluindo disposição final dos rejeitos, a 

operação, a manutenção e o controle de unidade de valorização de resíduos e do aterro sanitário, 

de propriedade ou responsabilidade da empresa contratada, devidamente licenciado pelos órgãos 

ambientais competentes, bem como os demais documentos e autorizações necessários ao 

desempenho dos serviços ora contratados, serão de responsabilidade da licitante;  

A responsabilidade do transporte dos resíduos até o seu destino final (unidade de valorização de 

resíduos) será do Poder Público Municipal. 

A empresa vencedora deverá permitir o livre acesso da equipe de fiscalização do Poder Público 

Municipal, sempre que necessário, fornecendo toda a documentação, orientação e demais 

esclarecimentos referentes à execução do objeto desta licitação.  

A CONTRATADA deverá realizar os serviços de valorização de resíduos sólidos urbanos 

domiciliares.  

As operações de recebimento dos resíduos serão realizadas de segunda-feira à sábado no período 

diurno.  

A gestão adequada visa prevenir ou mitigar os impactos ambientais, tais como a contaminação do 

solo, água e ar e os danos à saúde humana. Para tanto é imprescindível adotar medidas de controle. 

As quantidades mensais dos serviços estão previstas na Planilha de Serviços constante nesse Termo 

de Referência. 

A CONTRATADA deverá garantir que os resíduos serão recebidos em unidade com valorização 

prévia dos resíduos e encaminhamento dos rejeitos para aterro sanitário. 

O prazo de início dos serviços será imediato após a emissão da ordem de serviços. Sob pena de não 

atender à solicitação, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, os serviços podem ser 

executados a expensas da proponente vencedora sem prejuízo para a CONTRATANTE. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de não aceitar a operação dos serviços com atraso do 

prazo combinado ou em desacordo com as especificações e condições constantes deste instrumento 

convocatório, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas e ou rescindir o contrato. 

Quando da prestação dos serviços forem detectados anormalidades ou imperfeições, o retrabalho e 

todos seus custos deverão ser arcados pela CONTRATADA. 
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A valorização dos resíduos e disposição de rejeitos em aterro sanitário será feita em área 

devidamente licenciada indicada pela CONTRATADA durante o período contratado.  

Os resíduos sólidos domiciliares serão transportados pela municipalidade até o local de valorização 

de resíduos, portanto estamos estipulando um raio máximo de 50 km a partir do paço municipal 

para localização da unidade de valorização de resíduos. Caso a distância da unidade de valorização 

de resíduos supere esta distância os custos deverão ser suportados pela CONTRATADA. 

Existe uma alta complexidade técnica, envolvendo áreas da engenharia ambiental e engenharia 

sanitária para a correta valorização de resíduos sólidos urbanos e disposição final de rejeitos em 

aterro sanitário. 

Dessa forma, faz-se uma atenção técnica da licitante vencedora do pleito e seus responsáveis 

técnicos com objeto do gerenciamento de resíduos sólidos devido os riscos ambientais envolvidos. 

Quantidade estimada de resíduos: 

Estimativa mensal de resíduos gerados: 1.300 toneladas.  

Estimativa no período de 12 (doze) meses de resíduos gerados: 15.600 toneladas.  

A aferição da quantidade, para fins de medição e acompanhamento do presente contrato, será 

realizada no local de valorização de resíduos, sob as expensas da empresa contratada.  

Resultados esperados:  

Pretende-se a correta destinação final dos resíduos sólidos gerados no município de Monte Mor em 

local apropriado de forma a promover a conservação e preservação do meio ambiente e dos recursos 

naturais, e sobretudo, a manutenção da qualidade de vida dos munícipes, promovendo a valorização 

prévia dos resíduos e somente rejeitos serem dispostos em aterro sanitário. 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 

 

ITEM Descrição do Item Unidade 
Quantidad

e 

Preço 

Unitário 
Valor Total 

1 Valorização de resíduos sólidos urbanos  t 15.600 R$ R$ 

 

ATESTADO: 

Valorização de resíduos sólidos domiciliares: 650 t/mês no período de 06 (seis) meses.  

 

 

 

 

 

 

____________________________ 

Maria Tereza Gomes Carneiro 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES 

 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026 

 

 

 

 

Declaramos que temos pleno conhecimento dos locais e das condições em que deverá ser executada 

os serviços de , conforme estipulado no edital Nº 17/2026, reconhecendo ainda que tal 

circunstância retira-nos a possibilidade de qualquer alegação futura de necessidade de adequação 

de objeto e/ou recomposição (reequilíbrio, revisão ou repactuação) de preços quanto ao aqui 

declarado. 

 

 

 

Nome do Município /UF,        de de           . 

 

 

 

EMPRESA LICITANTE/CNPJ ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL: 
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ANEXO III 

 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 

 

 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços de ........................ 

Nosso preço para execução dos serviços é de R$ …....., conforme descrito em nosso orçamento, 

para execução em ….... (….......) dias consecutivos, conforme descrito em nosso orçamento. 

 

Declaramos que em nossa proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas relativas a 

taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas 

oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as 

despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que 

nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação a Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente. 

 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 

brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as 

recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização da Secretaria de Meio Ambiente e 

Agricultura, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, 

de conformidade com as especificações. 

 

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de     

( ) dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. 

 

O Regime Tributário a que estamos sujeitos é o de (Lucro Real ou Lucro Presumido). 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato 

no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. ….........., 

Carteira de Identidade nº. …......... expedida em …./..../......, Órgão Expedidor …............, e CPF nº

 , como representante desta Empresa. 

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 

em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus 

anexos. 

 

Monte Mor/SP, ___ de ______ de 2025. 

 

 

 

 

LICITANTE/CNPJ ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 

 

 QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO QUALIFICADO (MODELO) 

 

 

 

REFERÊNCIA: PREGÃO 

ELETRÔNICO  Nº 17/2026 

 

QUADRO DE PESSOAL 

QUALIFICADO 

 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 

  _   

NO

ME 

FUN

ÇÃO 

ESPECI

ALIZA

ÇÃO 

TEMPO DE 

EXPERIÊ

NCIA 

    

    

    

    

 

 

Conforme consta no Edital em tela, comprometemo-nos a exercer atividades nos  serviços objeto 

da licitação em referência. 

 

 

 

  ......., ...... de ...................................... de 2026. 

Cientes:   

   

Assinatura  Assinatura 

Nome:  Nome: 

Cargo:  Cargo: 

    

Assinatura  Assinatura 

Nome:  Nome: 

Cargo:  Cargo: 
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ANEXO V 

 

MINUTA DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DO CONTRATO 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA  E MEIO AMBIENTE.  

 

 

Carta de Fiança - R$ ............................... 

 

Pela presente, o Banco ..................................., com sede à Rua 

....................................., da Cidade de .................................., do Estado 

................................, por seus representantes infra-assinados, se declara fiador e

 principal pagador da  Empresa................................,  sediada 

 à Rua......................................................... da Cidade............................ do Estado 

....................................., até o limite de R$ ......................... (......................................................), 

para efeito de garantia para a execução do Contrato de Empreitada nº / , objeto do Edital de

 nº ................ 

 

Este Banco se obriga, obedecido o limite acima especificado, a atender, dentro de 24(vinte e quatro) 

horas, as requisições de qualquer pagamento coberto pela caução, desde que exigidas pela 

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, sem qualquer reclamação, retenção ou, ainda, embargo 

ou interposição de recurso administrativo ou judicial com respeito a Secretaria de Meio Ambiente 

e Agricultura. 

 

Obriga-se ainda este Banco pelo pagamento de despesas judiciais ou não, na hipótese de ser esse 

Município compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento de qualquer obrigação 

assumida por nossa afiançada. 

 

Declaramos, outrossim, que só será retratável a fiança, na hipótese de a afiançada depositar ou 

pagar o valor da caução garantida na presente Carta de Fiança Bancária ou por nova carta de fiança, 

que seja aceita por esse Departamento. 

 

Atestamos que a presente fiança está devidamente contabilizada no Livro nº          ou outro registro 

usado por este Banco e, por isso, é boa, firme e valiosa, satisfazendo, além disso, as determinações 

do Banco Central do Brasil ou das autoridades monetárias no país de origem. 

 

Os signatários desta estão regularmente autorizados a prestar fianças desta natureza, por força do 

disposto no Artigo ........ dos Estatutos do Banco, publicado no Diário Oficial em ........ do ano 

............, tendo sido eleitos (ou designados) pela Assembleia ....................., realizada em ........... 

 

A presente fiança vigorará por um prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo dos serviços pela Secretaria de Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura. 

 

 

Monte Mor/SP, ........ de .............................. de 2026 

 

Banco ..................................................... 
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ANEXO VI 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (MODELO) 

 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

À Prefeitura Municipal de Monte Mor - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura. 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026 

 

Prezados Senhores: 

 

Em cumprimento aos ditames editalícios utilizamo-nos do presente para submeter às 

apreciação de V.S. os documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação 

referenciada: 

 

(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 

Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998). 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato 

no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o 

Sr. , Carteira de Identidade nº. expedida 

em 

  / / , Órgão Expedidor   , e CPF

 nº   , Fone ( ) 

  , E-mail: como representante desta Empresa. Atenciosamente, 

  , de de . 

 

 

LICITANTE/CNPJ 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO N.º ___/2026 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MONTE MOR E A 

EMPRESA “VENCEDORA DA PREGÃO ELETRÔNICO N.º 17/2026”, DE EMPRESA 

PARA EXECUÇÃO DE ________________, NO MUNICÍPIO DA MONTE MOR/SP, NA 

FORMA DESCRITA A SEGUIR: 

 

Aos __dias do mês de __do ano de dois mil e vinte e quatro, na Sede da Prefeitura, situada 

na Rua Francisco Glicério, nº 399, Centro, em Monte Mor/SP, CEP 13190-079, de um lado, 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

45.787.652/0001-56 e Inscrição Estadual: ISENTO, neste ato representada XXXXXXX, 

de ora em diante designado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa XXXXXXX, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXX, com sede na XXXXXXX, nº XXXXXXX, 

bairro XXXXXXX, município de XXXXXXX/SP, e-mail XXXXXXX representada por 

XXXXXXX, portador do RG nº XXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob nº XXXXXXX, 

na forma de seu estatuto social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA 

na qualidade de adjudicatária no Pregão Eletrônico nº 17/2026, Processo 

Administrativo nº 3643/2026, cujo inteiro teor a C O N T R A TA D A  declara 

expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, firmam o 

presente Contrato, de acordo com as normas emanadas da Lei Federal 14.133/21 e seus 

atos regulamentadores e demais normas pertinentes, da Lei Complementar Federal 123/06, 

alterada pelas Leis Complementares 147/14, 155/16, em suas redações atuais, e, 

subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, com as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 

 

1.1 - O objeto deste instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

_______, NO MUNICÍPIO DA MONTE MOR/SP, conforme condições, quantidades, exigências 

e especificações discriminadas nos projetos e estabelecidas no Edital, seus anexos e na proposta da 

Contratada, todos parte integrante do presente contrato. 

 

1.2 - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos, identificado 

no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3 - A obra/serviço será administrada pela CONTRATADA, que assumirá integralmente a 

responsabilidade pela sua execução, ficando sujeita à fiscalização da Secretaria de Agricultura e 

Meio Ambiente durante todas as fases e etapas do trabalho. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

2.1 – Os serviços objeto deste Contrato serão executados através de regime de execução indireta 

mediante empreitada por preço unitário, nos termos do artigo 6º, inciso XXVIII, e art. 46, inc. I, 

ambos da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO E DO REAJUSTAMENTO 

 

3.1 - Os preços serão propostos e reajustados, observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses. 

Os Preços Unitários serão reajustados por meio da seguinte fórmula de reajuste, aplicável durante 

a vigência do Contrato: 

 

R = [0,6402] x (MDO (Ir) / MDO (i0)) + [0,0475] x (DIESEL (Ir) / DIESEL (i0)) + [0,3123] x 

(IPCA (Ir) / IPCA (i0)) 

Onde: 

R: Índice de Reajuste do Preço Unitário; 

MDO (Ir): Valor de Referência do salário base de motorista conforme Convenção Coletiva da 

Categoria na data do reajuste; 

MDO (I0): Valor de Referência do salário base de motorista conforme Convenção Coletiva da 

Categoria na data base do contrato; 

DIESEL (Ir): Valor do Diesel na data do reajuste; DIESEL (I): Valor do Diesel na data base do 

contrato; 

IPCA (Ir): Valor de referência do IPCA do mês anterior à data do reajuste; 

IPCA (I0): Valor de referência do IPCA do mês anterior à data base do contrato. 

3.2.1. As fontes de consulta para cálculo da variação dos parâmetros serão: 

3.2.2. MDO: Valores divulgados pela Convenção Coletiva da Categoria; 

3.3.3. DIESEL: Valor do Diesel segundo a ANP para a região de Monte Mor; 

3.2.4. IPCA: Valores divulgados pelo IBGE. 

3.2.5. O valor do Preço Unitário deverá ser reajustado tanto para mais, quanto para menos, em 

consequência das variações dos componentes da fórmula descrita no subitem 14.1 acima. 

3.2.6. Caso o IPCA ou outros indicadores indexados na fórmula paramétrica descrita não sejam 

publicados até o momento do faturamento pela Contratada, serão utilizados, em caráter provisório, 

os últimos índices publicados, sendo efetuado o ajuste devido no primeiro faturamento após a 

publicação do índice aplicável. 

3.2.7. Caso venha a ocorrer a extinção do IPCA ou outros indicadores indexados, serão adotados 

outros índices oficiais que venham a substitui-los, e na falta desses, outros com função similar, 

conforme indicado pela entidade reguladora. 

3.2.8. O valor do Preço Unitário será sempre arredondado para múltiplos de 1 (um) centavo de real, 

considerando-se, para fins de arredondamento, 2 (duas) casas decimais, desprezadas as demais. 

3.2.9. O cálculo do reajuste será processado automática e anualmente, sem necessidade de 

homologação do Contratante, tendo como referência a data do orçamento, respeitando o prazo 

mínimo previsto na legislação aplicável. 

3.2.10. Os reajustes serão aplicados automaticamente, não sendo necessária homologação por parte 

da CONTRATANTE, salvo se este publicar, na imprensa oficial, até o prazo de 15 (quinze) dias 

após a apresentação da fatura, razões fundamentadas neste CONTRATO para referida rejeição. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO FATURAMENTO 

 

4.1 - A CONTRATADA deverá apresentar a fatura após o fechamento da medição por parte da 

fiscalização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura. 

 

4.2 - O pagamento dos serviços a serem executados, será efetuado em parcelas mensais, por 

serviços efetivamente realizados e aceitos pela Fiscalização. 

 

4.3 - O pagamento dos serviços realizados será efetuado até o último dia útil do mês subsequente 

ao da apresentação da nota fiscal que represente a medição que atestar a execução da etapa dos 

serviços. 

 

4.4 - Os pagamentos somente serão efetuados mediante apresentação dos seguintes documentos: 
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4.4.1 - Primeira fatura: 

a) Nota fiscal; 

b) Certidão negativa do FGTS, Tributos Federais, Tributos Estaduais e Tributos Municipais; 

c) Anotação de responsabilidade técnica junto ao CREA ou CAU; 

d) Matrícula dos serviços junto ao INSS; 

e) Guias: GPS, GFIP (vinculada à matrícula do INSS), PIS e COFINS com competência 

referente ao mês/meses dos serviços medidos; 

f) Folha de pagamento com competência referente ao mês/meses dos serviços medidos; 

g) Declaração de contabilidade regular, assinada pelo sócio-gerente e pelo contador.  

h) Apresentação do nº da conta bancária que se efetuara o deposito ou crédito 

i) Relatório descritivo e/ou relatório fotográfico dos serviços executados 

 

4.4.2 – Faturas intermediárias: 

a) Nota fiscal; 

b) Guias: GPS, GFIP (vinculada à matrícula do INSS), PIS e COFINS com competência 

referente ao mês/meses dos serviços medidos; 

c) Certidão negativa ou de regularidade fiscal junto à Fazenda Pública Municipal de Monte Mor; 

d) Folha de pagamento com competência referente ao mês/meses dos serviços medidos; 

e) Declaração de contabilidade regular, assinada pelo sócio-gerente e pelo contador. 

f) Certidão negativa do INSS, FGTS, Tributos Federais, Tributos Estaduais e Tributos 

Municipais. 

 

4.4.3 – Última fatura: 

a) Nota fiscal; 

b) Certidão negativa do FGTS, Tributos Federais, Tributos Estaduais e Tributos Municipais;  

c) Guias: GPS, GFIP (vinculada à matrícula do INSS), PIS e COFINS com competência 

referente ao mês/meses dos serviços medidos;  

d) Folha de pagamento com competência referente ao mês/meses dos serviços medidos; 

e) Declaração de contabilidade regular, assinada pelo sócio-gerente e pelo contador; 

f) Relatório descritivo e relatório fotográfico dos serviços executados 

 

4.5 – Além de atendimento aos quesitos discriminados anteriormente, deverá ser atendido também 

a Instrução Normativa INSS nº 03 de 14/07/05. 

 

4.6 – É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 

 

4.7 - Das notas fiscais/faturas deverão constar, além dos preços da proposta aceita, o nº da agência 

bancária, o nome do banco e número da conta da empresa, nº processo e nº do contrato. 

 

4.8 - Obriga-se a Contratada, manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por 

ocasião da licitação. 

 

4.09 - O Setor financeiro exigirá para a liberação da fatura, a partir do segundo mês da execução 

dos serviços e assim sucessivamente, cópias autenticadas das Guias de Recolhimento do INSS e 

FGTS relativos ao mês imediatamente anterior, ficando a liberação do processo de pagamento, 

condicionado a efetiva comprovação da quitação. 

 

4.10 - Ocorrendo erros nas Notas Fiscais/Faturas, as mesmas serão devolvidas à Contratada para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de 

apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura. 
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4.11 - Os pagamentos poderão ser sustados nos seguintes casos: 

a) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar o 

Contratante; 

b) Inadimplência das obrigações da Contratada para com o Município, por conta do estabelecido 

no Contrato; 

c) Não execução dos serviços nas condições estabelecidas no contrato; 

d) Erros ou vícios nas Notas Fiscais/Faturas. 

 

4.12 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, ou 

obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 

correção. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1 - O pagamento dos serviços será efetuado em parcelas mensais, por serviços efetivamente 

realizados e aceitos, de acordo com as condições efetuadas pela fiscalização do contratante e de 

acordo com o Termo de Referência. 

5.2 - O pagamento dos serviços realizados será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da emissão 

da nota fiscal que represente a medição. 

5.3 - Os pagamentos somente serão efetuados mediante a apresentação dos documentos exigidos 

no Edital. 

5.4 - A contratada deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal e/ou Fatura de Serviços os 

documentos comprobatórios do pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, FGTS e 

fiscais, conforme descrito na cláusula quarta deste instrumento. 

 

5.5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser atualizado monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

 

Onde: 

 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso;  

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1 - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura indicará um gestor e um fiscal do 

contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, registrando 

em relatório todas as ocorrências e deficiências eventualmente verificadas, emitindo, caso constate 

alguma irregularidade, notificação a ser encaminhada à CONTRATADA para correções, podendo 

ainda designar apoio a esta fiscalização, conforme determina a Lei nº 14.133/2021. 

 

6.2 - A fiscalização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura terá livre acesso ao 

local dos serviços, devendo a CONTRATADA colocar a sua disposição os elementos que forem 

necessários ao desempenho de suas atribuições. 
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6.3 - É vedado a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura e a seu representante, 

exercer poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos 

prepostos e responsáveis por ela indicados. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

7.1 - Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, o preposto indicado. 

 

7.2 - O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa deverá efetivamente 

trabalhar na execução da obra e/ou serviço. 

 

7.3 -  A eventual substituição de profissional só será possível mediante comunicação por escrito a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, devidamente justificada. Do técnico 

substituto deverão ser apresentadas Certidões de Acervo Técnico emitidas pelo Conselho Regional 

da categoria, comprovando ter o mesmo a qualificação técnica compatível com a do substituído. 

As Certidões de Acervo Técnico – CAT a serem apresentadas terão as mesmas exigências do Edital 

para o profissional substituto. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

8.1 - O prazo total estabelecido para vigência do contrato é de 05 (cinco) anos consecutivos, a 

contar do dia subsequente ao da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do município. 

A vigência do Contrato poderá ser prorrogada nas hipóteses previstas no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

8.2 - As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso 

do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços. 

 

8.3 - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da 

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº. 14.133/2021. 

 

8.4 - Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente  na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura. 

 

8.5 - A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Agricultura para paralisar ou reiniciar os serviços. 

 

CLÁUSULA NONA - DA NATUREZA DA DESPESA 

 

9.1 - As despesas decorrentes da execução dos serviços a serem contratados correrão à conta do 

recurso específico consignado no Orçamento do Município de Monte Mor, para o exercício de 

2026, constantes na dotação da Secretaria Municipal de _________o: 

 

- Unidade Orçamentária:  

- Classificação funcional:  

- Natureza da Despesa:  

- Vínculos:  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1 -  A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato no valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor anual do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei 

nº 14.133/2021. Caberá à CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período de 

vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou reforçando-a conforme necessário. 
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10.1.1 - CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme 

inciso I do § 1º do art. 96 da lei nº 14.133/2021, com as alterações que lhe sucederam. 

 

10.1.2 - FIANÇA BANCÁRIA conforme ANEXO V – CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 

- GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO (MODELO DO EDITAL): carta de 

fiança fornecida por estabelecimento bancário, devidamente registrada em cartório de registro de 

títulos e documentos, conforme determinado pela Lei 6.015/73, art. 129, acompanhada de: 

 

10.1.2.1 - Cópia autenticada do estatuto social do banco; 

 

10.1.2.2 -  Cópia autenticada da assembleia que elegeu a última diretoria do banco; 

 

10.1.2.3 -  Cópia autenticada do instrumento de procuração, em se tratando de procurador do banco; 

 

10.1.2.4 -  Reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da carta de fiança. 

 

10.1.3 - SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será 

feito mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela 

SUSEP a comercializar seguros, e em nome da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Agricultura, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 

 

10.1.3.1 - A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 

<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>. 

 

10.1.3.2 - O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais e contemplar Cobertura 

de Ações Trabalhistas e Previdenciárias da CONTRATADA em relação ao serviço. O seguro-

garantia deverá prever o atendimento deste edital como condição geral. 

 

10.2 -  A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura restituirá ou liberará a garantia 

ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo 

dos serviços objetos deste contrato, conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.3 -  Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a 

garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e Agricultura, nos termos da legislação vigente. 

 

10.4 -  Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de 

prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal 

garantia, ou valor a ela correspondente. 

 

10.5 -  Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o 

Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia 

inicial, no mesmo percentual previsto. 

 

10.6 - A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive, quando 

houver aditivo; 

 

10.6.1 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias referente a providência exigida nesta 

cláusula autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 

14.133/2021. 
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10.7 - A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 5% (cinco por cento), o qual poderá ser glosado de pagamentos devidos. 

 

10.7.1 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias referente a providência exigida nesta 

cláusula autoriza a Administração a promover o bloqueio dos pagamentos devidos à 

CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, a título de 

garantia. 

 

10.7.2 - A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com 

base nesta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem prejuízo da 

manutenção da multa aplicada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO  RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

11.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a Contratada, mediante requerimento ao dirigente 

da Secretaria Municipal de Serviços, poderá solicitar o recebimento do mesmo. 

11.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da Secretaria 

Municipal de serviços por meio de vistoria do gestor e do fiscal do contrato, que formalizarão 

mediante termo assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

Contratado, conforme Art.140 da Lei 14.133/2021. 

11.3 - A Contratada, ao solicitar o Termo de Recebimento Provisório (TRP), deverá efetuar a entrega 

dos catálogos, folhetos e manuais de montagem, operação e manutenção de todas as instalações, 

equipamentos e componentes pertinentes ao objeto dos serviços e obras, inclusive certificados de 

garantia. 

11.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório (TRP). 

11.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, a autoridade do órgão contratante designará 

servidor ou comissão, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 

prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

11.6 - O prazo de observação a que se refere o item 11.5 deste termo não poderá ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital. 

11.7 - É imprescindível para a efetiva emissão do Termo de Recebimento Definitivo (TRD) a 

apresentação pela Contratada dos seguintes documentos: 

11.7.1 - Certidão Negativa de Débito (CND). 

11.8 - O Termo de Recebimento Definitivo (TRD) das obras e serviços, não isenta a Contratada das 

responsabilidades estabelecidas no Código Civil Brasileiro. 

11.9 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 

desacordo com o contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

12.1 - Obrigações da Contratada 

 

12.1.1 - Respeitar a legislação federal, estadual e municipal, principalmente aquela que interfira 

diretamente na execução dos serviços, bem como: acordos, convenções coletivas, sentenças ou 

acórdãos normativos vigentes relacionados com a mão de obra que prestará serviços nas áreas 

públicas do Município, observando e cumprindo fielmente suas determinações;  

12.1.2 - Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente de trabalho, que 

incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto do presente Contrato, devendo apresentar os 
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respectivos comprovantes, quando solicitados pela Contratante, exceto com relação aos tributos e 

contribuições que serão retidos na fonte ou recolhidos pela Contratante no ato do pagamento;  

12.1.3 - Atender todas as solicitações do fiscal do Contrato, no prazo ajustado entre as partes, 

tratando-o com urbanidade, eficiência e presteza;  

12.1.4 - Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, com todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase de 

Licitação (Lei nº 14.133/2021, art. 92, XVI), devendo apresentar os respectivos comprovantes, 

quando solicitado pela fiscalização da Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de abertura do processo administrativo para apuração de irregularidades na execução do presente 

contrato, com eventual aplicação das penalidades descritas no Edital e/ou Contrato;  

12.1.5 - Fornecer mão de obra, ferramentas, materiais, equipamentos e utensílios necessários para 

a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas;  

12.1.6 - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive as 

prescrições contidas no Edital e no Projeto, partes integrantes deste instrumento;  

12.1.7 - Operar e agir com organização completa, fornecendo a mão de obra necessária à execução 

dos serviços objeto do Contrato, realizando, também, todas as atividades inerentes à direção, 

coordenação, fiscalização, administração e execução dos serviços;  

12.1.8 - Iniciar a realização dos serviços na data indicada na Ordem de Serviços, desde que 

cumpridas todas as obrigações exigidas para o início da execução dos mesmos, informando em 

tempo hábil qualquer motivo que seja impeditivo ao início de sua execução;  

12.1.9 - Relacionar as rotinas da execução dos serviços e outras atividades a serem realizadas, 

obedecendo às recomendações e as normas técnicas vigentes;  

12.1.10 - Propor melhorias a serem realizadas nas áreas objeto da realização dos serviços, suprindo 

a Administração de informações técnicas necessárias para a tomada das decisões cabíveis;  

12.1.11 - Auxiliar a Contratante prestando eventuais esclarecimentos de ordem técnica que envolva 

as áreas objeto deste Contrato;  

12.1.12 - Executar os serviços sob responsabilidade técnica dos profissionais indicados pela 

Contratada ainda na fase de habilitação da licitação, como integrante do seu quadro permanente ou 

por ela contratado, e detentor do acervo técnico exigido;  

12.1.13 - No caso de indicação de mais de um profissional, todos deverão participar como 

responsáveis técnicos da execução dos serviços, de acordo com as suas atribuições profissionais;  

12.1.14 - Providenciar o por sua conta o transporte de pessoal, materiais e equipamentos que serão 

utilizados no local da realização dos serviços, sem ônus adicional para a Administração;  

12.1.15 - Disponibilizar ferramental e instrumentos necessários à execução dos serviços, mantendo-

os em perfeito estado de funcionamento e substituindo aqueles que se apresentarem com defeito;  

12.1.16 - Providenciar, às suas expensas, um Livro de Ocorrências, mantendo-o atualizado, em 

ordem e disponível para apreciação da Contratada sempre que solicitado;  

12.1.17 - Registrar imediatamente no Livro de Ocorrências todas as ocorrências, falhas, 

irregularidades ou anormalidades constatadas na execução dos serviços, como também acidentes e 

incidentes, tão logo sejam detectadas, mantendo-o disponível para a Contratante registrar ela 

mesma as ocorrências detectadas;  

12.1.18 - Comunicar à Contratante imediatamente, as ocorrências de urgência, assim entendidas 

como aquelas que possam expor a risco a segurança de pessoas, serviços, equipamentos e/ou bens, 

ou que possam causar a paralisação das atividades da Administração, não deixando de registrá-las 

no Livro de Ocorrências;  

12.1.19 - Nomear preposto, que seja Engenheiro, e que a Contratada informe na reunião de 

MOBILIZAÇÂO o Engenheiro preposto que será responsável em manter contato com o Fiscal do 

Contrato, solicitando as providências que se fizerem necessárias ao bom cumprimento de suas 

obrigações, recebendo dele as reclamações e, por consequência, tomando todas as medidas cabíveis 

para a solução das falhas detectadas.  

12.1.20 - A Contratada deverá observar a normatização vigente visando proteger a qualidade do 

meio ambiente das áreas na execução dos serviços.  

12.1.21 - Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão observar estritamente a norma 

técnicas de proteção ambiental, de forma a promover sempre no uso racional de recursos e 
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equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem 

como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental 

adotadas pela CONTRATANTE.  

12.1.22 - A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.  

12.1.23 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.  

12.1.24 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente por 

seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento feito pelo CONTRATANTE.  

12.1.25 - Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes:  

a) De acidentes do trabalho que não forem cobertas pelo seguro da CONTRATADA 

b) Do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade intelectual de terceiro  

c) De defeitos ou incorreções dos serviços executados pela CONTRATADA e eventuais 

subcontratadas 

d) De destruição ou danificação dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública adjacente ao serviço 

e) Da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, do serviço danificada por incêndio ou 

qualquer outro sinistro, independentemente de cobertura do seguro  

12.1.26 - Tomar todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos empregados acidentados 

ou com mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo todas as responsabilidades daí 

decorrentes.  

12.1.27 - Informar ao gestor do contrato os nomes e funções dos empregados da CONTRATADA 

que estarão atuando na execução dos serviços em questão, atualizando sempre que necessários e/ou 

quando houver alterações.  

12.1.28 - Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho.  

12.1.29 - Indicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto ao CONTRATANTE, 

para receber instruções, bem como para proporcionar à equipe de fiscalização a assistência 

necessária ao desempenho das suas tarefas.  

12.1.30 - Comunicar imediatamente a fiscalização quaisquer deficiências ou falhas que possam 

prejudicar ou interferir na perfeita execução dos serviços objeto desta licitação.  

12.1.31 - Garantir que os equipamentos envolvidos nas operações estejam disponíveis a semana 

inteira, de segunda-feira a domingo, inclusive feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia.  

12.1.32 - Zelar para que empregados sejam cuidadosos, atenciosos e educados, atendendo 

solicitação da fiscalização para afastar aqueles de conduta prejudicial ao bom andamento dos 

serviços, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a notificação, isentando a Prefeitura de 

qualquer responsabilidade administrativa ou judicial.  

12.1.33 - Garantir o perfeito funcionamento dos equipamentos, e/ou instalações físicas, sem 

interrupção do funcionamento normal dos trabalhos.  

12.1.34 - Garantir a continuidade da operação, em greves ou paralisação de empregados da 

contratada, devendo substituí-los de imediato para a continuação dos serviços.  

12.1.35 - Comprovar o vínculo profissional do(s) responsável(eis) técnico(s), por ocasião da 

assinatura do contrato, cuja documentação de acervo técnico foi objeto de análise na fase de 

habilitação, com capacitação técnica para execução dos serviços, devidamente reconhecido (s) pelo 

CREA.  

12.1.36 - Responsabilizar-se pelo planejamento e execução das atividades previstas, em 

conformidade com os termos do presente edital e anexos, podendo consultar a Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente e Agricultura quanto às sugestões objetivando maior eficiência do processo.  

12.1.37 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao CONTRATANTE.  

12.1.38 - Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários à perfeita 

execução do objeto do contrato. 
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12.1.39 - Identificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com 

similares de propriedade do CONTRATANTE.  

12.1.40 - Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso 

de qualquer bebida alcoólica ou entorpecente de qualquer espécie.  

12.1.41 - Instruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuais subcontratados, quanto à 

prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE.  

12.1.42 - Relatar ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que 

verificar durante a execução dos serviços.  

12.1.43 - Fornecer ao CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e prestar os 

esclarecimentos que lhe forem solicitados.  

12.1.44 - Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovação do gestor do contrato mudanças 

pontuais nos métodos executivos que não impliquem em alteração quantitativa ou qualitativa de 

objeto nem resultem em majoração de custos ao CONTRATANTE.  

12.1.45 - Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços contratados sem 

que haja o devido aditamento contratual.  

12.1.46 - Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar 

ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, 

ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados.  

12.1.47 - Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna 

e a flora existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho adequado às 

exigências de limpeza, higiene e segurança.  

12.1.48 - Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo 

órgão ambiental federal, estadual ou municipal.  

12.1.49 - A eventual aceitação dos serviços por parte do CONTRATANTE não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por quaisquer erros, imperfeições ou vícios que 

eventualmente venham a se verificar posteriormente, circunstâncias em que as despesas de correção 

ou modificação correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 

 

12.2   - Obrigações da Contratante 

 

12.2.1 - Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente 

designado Fiscal do Contrato;  

12.2.2 - Emitir ordens de início e paralisação de serviços.  

12.2.3 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no Contrato;  

12.2.4 - Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto do Contrato;  

12.2.5 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar dos serviços, 

por meio dos seus empregados, dentro das normas do Contrato;  

12.2.6 - Propiciar acesso aos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução 

dos serviços;  

12.2.7 - Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à realização dos serviços, que 

venham a ser solicitados pela CONTRATADA.  

12.2.8 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de servidor permanentemente 

designado, nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021.  

12.2.9 - Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a realização dos 

serviços e o atendimento das exigências contratuais;  

12.2.10 - Impedir que terceiros executem o objeto deste Contrato;  

12.2.11 - Exigir o afastamento e/ou substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, de 

qualquer empregado da CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços objeto 

deste contrato, que produza complicações para a supervisão e fiscalização ou que adote postura 

inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe forem designadas;  

12.2.12 - Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução dos serviços;  
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12.2.13 - Não permitir que os profissionais executem tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas;  

12.2.14 - Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do 

recolhimento dos encargos sociais, benefícios, ou adotar qualquer outro procedimento de 

verificação que julgar necessário;  

12.2.15 - Proceder às vistorias nos locais onde os serviços estão sendo realizados, por meio do 

Fiscal do Contrato, cientificando o Preposto da CONTRATADA e determinando a imediata 

regularização das falhas eventualmente detectadas;  

12.2.16 -  Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, 

garantidos o contraditório e a ampla defesa.  

12.2.17 - Atestar e receber o serviço executado de acordo com o solicitado neste termo.  

12.2.18 -  Nomear Gestores e Fiscal para acompanhar a execução e a fiscalização do Contrato.  

12.2.19 -  A existência e a atuação da fiscalização pela municipalidade em nada restringem a 

responsabilidade técnica única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à 

execução do objeto contratado.  

12.2.20 -  A despeito da responsabilidade cometida à CONTRATADA, a CONTRATANTE se 

reserva, em nome do interesse público, ao direito de embargar/interditar o serviço em execução, 

observado os devidos cuidados com a segurança dos empregados ou de terceiros  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E 

ATRIBUIÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 

 

13.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

13.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3 -  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

13.4 - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura poderá convocar 

representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

13.5 - Após a assinatura do contrato, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Agricultura poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 

dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

13.6 - A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 

objeto contratado. 

13.7 - A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício 

da atividade. 

13.8 - A fiscalização da execução dos serviços será feita por servidor a ser designado pela 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, de forma a fazer cumprir rigorosamente as 

condições deste Termo, a proposta e as disposições do Contrato. 

13.9 - São atribuições do Fiscal: 

13.9.1 - Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos 

trabalhos, incluindo o edital de licitação, garantias, contrato, projetos, especificações técnicas, 

cronogramas físico-financeiros previstos e realizados, orçamentos (com todos os anexos, inclusive 

as planilhas de composição da administração local e encargos complementares), medições, 

aditivos, reajustamentos, realinhamentos, comprovações dos pagamentos, correspondência, 
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relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos, catálogos de 

materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras, livro de ocorrências, entre outros. 

13.9.2 - Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço 

apresentados pela Contratada no início dos trabalhos. 

13.9.3 - Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e 

obras a serem apresentados pela Contratada no início dos trabalhos. 

13.9.4 - Solicitar ao Contratado o cumprimento das condicionantes ambientais dentro dos prazos 

estipulados. 

13.9.5 - Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos 

desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer 

informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos. 

13.9.6 - Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços 

e obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da Contratada com as 

atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pelo Contratante. 

13.9.7 - Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre o 

andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do 

contrato, registrando em ata todas as providências demandadas dessas reuniões. 

13.9.8 - Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou 

verificar se sua execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, 

aos prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato. 

13.9.9 - Realizar inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o 

cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos 

equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que 

ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas 

pelas normas de segurança e saúde no trabalho. 

13.9.10 - Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 

conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do 

contrato. 

13.9.11 -  Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados 

defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras. 

13.9.12 - Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao 

controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato. 

13.9.13 - Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, 

aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos. 

13.9.14 - Registrar formalmente à Contratada fatos e comunicações que tenham implicação 

contratual, como: modificações de projeto, conclusão e aprovação de serviços e etapas construtivas, 

autorizações para execução de trabalho adicional, autorização para substituição de materiais e 

equipamentos, ajustes no cronograma e plano de execução dos serviços e obras, irregularidades e 

providências a serem tomadas pela Contratada e Fiscalização. Portanto, toda comunicação entre a 

Fiscalização e a Contratada será realizada através de correspondência oficial. 

13.9.15 - Elaborar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais dos Serviços e 

encaminhá-los às instâncias superiores. 

13.9.16 - Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as 

respectivas medições, que deverão ser acompanhadas por registro fotográfico e pelas respectivas 

memórias de cálculo bem como conferir, aprovar e encaminhar para pagamento as faturas emitidas 

pela Contratada. 

13.9.17 - Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada 

pela Contratada e admitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação da equivalência 

entre os componentes. 

13.9.18 - Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, 

justificativa técnica respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e 

encaminhar a documentação necessária para instâncias superiores providenciarem as medidas 

cabíveis aos mesmos. 
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13.9.19 - Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou dificulte 

a ação da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços e obras seja considerada prejudicial 

ao andamento dos trabalhos. 

13.9.20 - Exigir o registro no Diário de Obras/Serviços, sob a responsabilidade da contratada, da 

entrada e saída de equipamentos, serviços executados e em andamento, efetivo de pessoal, 

condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço, inclusive para as atividades das subcontratadas. 

13.9.22 - Receber provisoriamente a obra/Serviço objeto deste Termo. 

13.9.23 - Apresentar, no processo da primeira medição, a(s) respectiva(s) Anotação(s) de 

Responsabilidade Técnica (ART’s) da fiscalização. 

13.10 - O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços 

contratados. 

13.11 - A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o Edital e seus Anexos e com o contrato. 

13.12 - As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante 

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, 

nesta impossibilidade, justificadas por escrito, sob pena da aplicação das medidas legais cabíveis.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 

14.1 - As sanções poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à Contratada, conforme o caso, 

sem prejuízo da reparação dos danos causados à administração pública e das sanções previstas nos 

artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

14.2 - Aos contratados que infringirem as normas constantes do Termo de Referência ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

I - Advertência nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a 

Administração. 

II - Multas nos seguintes casos e percentuais:  

a) Por atraso injustificado para iniciar a execução dos serviços contemplados na Ordem de Serviços 

(OS) superior a 02 (dois) dias: 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, com 

possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial;  

b) Por recusa injustificada do adjudicatário em aceitar ou assinar a Ordem de Serviços (OS) e/ou 

Contrato, injustificadamente, uma vez que caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida: 10% (dez) sobre o valor total do contrato;  

c) Por deixar de manter as condições de habilitação durante toda a vigência contrato: 10% (dez por 

cento) sobre o valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho 

Total ou Parcial;  

d) Por inexecução parcial, injustificada, da Ordem de Serviços (OS): 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da parcela não cumprida; 

e) Por inexecução total injustificada da Ordem de Serviços (OS). Caracterizada pela verificação da 

não execução dos serviços após 03 (três) dias: 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, 

com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial;  
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f) Por apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou na execução do contrato: 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado;  

g) Por fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 30% (trinta por cento) 

do valor do contrato licitado;  

h) Por comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado.  

14.3 - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Monte Mor:  

14.3.1 - Dar causa à inexecução parcial da Ordem de Serviços e/ou do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: até 03 

(três) anos;  

11.3.2 - Dar causa à inexecução total da Ordem de Serviços e/ou do contrato, caracterizada pelo 

atraso na execução dos serviços de 03 (três) dias corridos: até 03 (três) anos;  

14.3.3 - Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado, superior 

a 03 (três) dias corridos: até 03 (três) anos.  

14.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos seguintes casos:  

14.4.1 - Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;  

14.4.2 - Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

14.4.3 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

14.4.4 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; e,  

14.4.5 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

 

15.1 - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 

137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no presente 

contrato. 

 

15.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

15.3 - O termo de rescisão será lavrado sob orientação da Controladoria do Município, no que 

couber. 

 

15.3.1 - Em caso algum a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura pagará indenização 

à CONTRATADA por encargos resultantes da Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e 

Comercial, bem como aqueles resultantes de atos ilícitos praticados pela CONTRATADA e seus 

prepostos a terceiros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS 

 

16.1 -  O ato administrativo praticado no curso do contrato estará sujeito à interposição de recurso, 

nos termos do Art. 165 da Lei n° 14.133/2021 e inciso XXXIV do Art. 5º da Constituição Federal, 

que deverá ser protocolado no endereço mencionado neste Contrato. 

 

16.2 - Dos atos da Administração referentes a este Contrato cabem: 

 

16.2.1 -  Recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, em consonância com os preceitos dos 

artigos 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021, a contar da ciência do Contratado da decisão, nos casos 

de: 

 

16.3  -  A comunicação e o procedimento de aplicação das penalidades observará o disposto contido 

neste contrato. 

 

16.4  -  Os recursos previstos nesta Cláusula terão efeito suspensivo. 

 

16.5  -  A aplicação das penalidades será decidida pelo Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Agricultura, sendo os eventuais recursos delas decorrentes dirigidos a autoridade superior, podendo 

reconsiderar ou, sendo mantida a decisão,  atender a Norma de Procedimento do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

17.1. É proibida a subcontratação integral do objeto. Contudo, permite-se a subcontratação parcial 

de eventuais serviços acessórios que não representem a parcela principal do objeto, desde que 

previamente autorizado pelo gestor do contrato, devendo a subcontratada: 

 

17.1.1. ter qualificações técnicas adequadas para a realização dos serviços acessórios, de acordo 

com os requisitos legais eventualmente aplicáveis; e 

 

17.1.2. atender aos requisitos previstos neste Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1 - Os casos omissos, no Edital e neste Contrato, serão resolvidos nos termos da Lei 14.133/21 

e alterações. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Monte Mor/SP, Vara da Fazenda Pública Municipal para 

dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, 

renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes, para que 

produza seus efeitos legais. 

 

Monte Mor/SP, .......de ........................de 2026. 

 

 

 

____________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR 

Murilo Antônio de Sousa Rinaldo 
CONTRATANTE 

 

 

_________________________________________ 

CONTRATADA 

EMPRESA: 

 

 

__________________________________________ 

Dra. Talita Jana Patzi Bergamo 

Procurador Municipal 

 

_________________________________________ 

Maria Tereza Gomes Carneiro 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Agricultura 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO  TCE-SP 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR. 
CNPJ Nº: 45.787.652/0001-56. 
CONTRATADA: 
CNPJ Nº: 
CONTRATO Nº 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período conforme a Lei 14.133/2021.  
 

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS QUE SERÃO UTILIZADOS 

NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE MOR, ATRAVÉS DE 

RECURSOS ADQUIRIDOS DE EMENDA PARLAMENTAR CONFORME PROPOSTA 

FNS. Nº 11898978000124004”, conforme as especificações técnicas constantes do Termo de 

Referência, que integra este Edital, conforme a Legislação regida pela Lei 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

 

VALOR GLOBAL: 
 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

e serão remetidos quando requisitados. 

 

 LOCAL e DATA:  Prefeitura do Município de Monte Mor -SP,    de       de 2026. 
 

 

RESPONSÁVEL: Nome:   
Cargo: 
E-mail institucional:   

 
Assinatura: ___________________________________________________ 
 

 
RESPONSÁVEL: Nome: Murilo Antônio de Sousa Rinaldo 
Cargo: Prefeito Municipal 
E-mail institucional:  gabinete@montemor.sp.gov.br 
 
Assinatura: ___________________________________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3643/2026 

 

ANEXO IX – COMPROMISSO DE ASSINATURA 
 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: Murilo Antônio de Sousa Rinaldo 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 

Pelo CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR. 
Nome: Murilo Antônio de Sousa Rinaldo 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 27.580.628-60 

RG: 26.666.764-8 

Endereço residencial completo: Rua: Alberto Steffen nº 62 – Jd Vista Alegre - Monte Mor 

CEP: 13193-172 

Telefone (s) 19-3879-9000 

Assinatura: ________________________________________ 

Pela CONTRATADA: 

Nome: 

Cargo: 

CPF Nº: 

RG Nº:   

Endereço residencial completo:   

E-mail institucional: 

Telefone (s): 

Assinatura: ___________________________________________________ 

Advogado: (*). Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 
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ANEXO X 

 

 

 

 

DEMONSTRATIVO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

OBRA/SE

RVIÇO: 

 

Nº. DO EDITAL: 

DATA BASE DA 

LICITAÇÃO: 

EXTENSÃO: 

 

EMPRESA: 

LOTE: 

PRAZO: 

 

AC = ATIVO 

 

(Apresentar todas fórmulas e contas detalhadas neste 

CIRCULANTE quadro) 

RLP = 

REALIZÁVEL 

 

A LONGO PRAZO  

PC = PASSIVO  

CIRCULANTE  

PNC = PASSIVO  

NÃO 

CIRCULANTE 

 

AT = ATIVO 

TOTAL 

 

AC =  

RLP =  

PC =  

PNC =  

AT =  
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ANEXO XI  

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

 

LOCAL E DATA 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR  

 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 17/2026 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente, declaramos, sob as penalidades legais, a inexistência de fato impeditivo a nossa 

habilitação para o edital em referência. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da proponente 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR  

 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 17/2026 

 

 

 

ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

DECLARAÇÃO 

Eu, ...........(nome)..........., portador do CPF nº.................... e RG nº................. abaixo assinado, 

declaro sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que 

a empresa …........................................................, CNPJ nº....................................., é microempresa 

ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº.123 

de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Eletrônico nº 17/2026, realizado pela Prefeitura Municipal de Monte Mor, Estado de São Paulo.  

.............................. , .... de ............... de …..  

_________________________________________  

Assinatura do Representante Legal  

(Carimbo CNPJ da Empresa)  

OBSERVAÇÃO: A empresa deverá apresentar anexo a esta declaração/documento que 

comprove a situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, a comprovação pode se 

dar através de contrato social ou certidão em que conste a condição ME ou EPP, devidamente 

atualizada, expedida pela Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026 

 

MAPA DE PREÇOS 
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